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Art. 43. Os Superintendentes do Serviço de Registro Ge-
nealógico das entidades nacionais e os Responsáveis Técnicos pelas
Provas Zootécnicas deverão encaminhar os relatórios, respectivamen-
te descritos nos arts. 41 e 42, na forma de planilha eletrônica para a
Coordenação da Produção Integrada da Cadeia Pecuária - CPIP do
Departamento de Sistemas de Produção e Sustentabilidade - DE-
PROS/SDC, com periodicidade e prazo de envio em conformidade
com o art. 40 do Decreto no 8.236, de 5 de maio de 2014.

Art. 44. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 45. Ficam revogados a Portaria SNAP no 47, de 15 de
outubro de 1987, e os arts. 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32
do Anexo da Portaria no 108, de 17 de março de 1993.

NERI GELLER

ANEXO I

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAS-
T E C I M E N TO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁ-
RIO E COOPERATIVISMO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Eu, (NOME DO SUPERINTENDENTE TITULAR OU SU-

PLENTE PROPOSTO), diplomado em (CURSO DE GRADUA-
ÇÃO), em (DIA/MÊS/ANO DA EMISSÃO DO DIPLOMA), inscrito
no Conselho (CONSELHO DE CLASSE DO PROFISSIONAL) sob
o número (NÚMERO DO CONSELHO DE CLASSE) com inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF nº (Nº DO CPF),
declaro que assumo, de acordo com as normas em vigor, a Su-
perintendência do Serviço de Registro Genealógico - SSRG da (NO-
ME DA ENTIDADE NACIONAL OU FILIADA) sito à (ENDE-
REÇO COMPLETO DA ENTIDADE NACIONAL OU FILIADA).

(LOCAL/UF), (DIA/MÊS/ANO).
(ASSINATURA DO SUPERINTENDENTE TITULAR

P R O P O S TO
OU SUPLENTE PROPOSTO)

ANEXO II

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAS-
T E C I M E N TO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DE (ESTADO)

DIVISÃO DE POLÍTICA, PRODUÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO AGROPECUÁRIO

CREDENCIAMENTO DPDAG/SFA-UF Nº 000 / 2014
De conformidade com o Decreto no 8.236, de 5 de maio de

2014, e tendo em vista o pleno atendimento dos pressupostos de-
finidos na Instrução Normativa que institui este modelo de docu-
mento, credencio o(a) Sr.(Sra.) (NOME DO SUPERINTENDENTE
TITULAR OU SUPLENTE CREDENCIADO), (CURSO DE GRA-
DUAÇÃO), indicado pela (NOME DA ENTIDADE NACIONAL OU
FILIADA) para exercer o cargo de Superintendente (INDICAR SE É
TITULAR OU SUPLENTE) do Serviço de Registro Genealógico,
autorizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
à referida entidade (NACIONAL OU FILIADA).

O presente credenciamento tem por objetivos a revogação de
credenciamento anterior, a aceitação da indicação do profissional e o
reconhecimento da habilitação técnica para o exercício do cargo de
Superintendente do Serviço de Registro Genealógico não criando, em
consequência nenhum vínculo empregatício com o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

(LOCAL/UF), (DIA/MÊS/ANO).
(ASSINATURA E CARIMBO DO TITULAR DA DP-

D A G / S FA - U F )

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na publicação do Diário Oficial da União, Seção 1, de 3 de
julho de 2014, página 6; no parágrafo único do artigo 1º da Portaria
nº 221, de 1º de outubro de 2014, publicada na Seção 1 de 2 próximo;
e na Portaria nº 973, de 2 de outubro de 2014, publicada na Seção 2
de 3 subsequente: onde se lê: Portaria no 132, de 2 de julho de 2014,
leia-se: Edital no 05, de 2 de julho de 2014;

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS

AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 53, DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

1. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto Unizeb Gold registro nº 18007
, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto
com a inclusão das culturas Algodão para o controle de Ramularia (
Ramularia areola); Milho para o controle de Mancha-Phaeosphaeria (
Phaeosphaeria maydis ) e Soja para o controle de Crestamento-foliar-
de-cercospora ( Cercospora Kikuchii), Mancha-alvo ( Corynespora
cassicola ) , Mancha-parda (Septoria glycines )e Mancha-parda (Sep-
toria glycines).

2. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto Abamex registro nº 03801,
foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto
com a inclusão das culturas de Coco para o controle de Ácaro-da-
necrose-do-coqueiro (Eriophyes guerreronis ); Mamão para o controle

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MATO GROSSO

PORTARIA N° 139, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe confere o Regimento Interno das SFAs, aprovado pela Portaria Nº 428, de 14 de junho de 2010 e, considerando o que consta no Decreto
- Lei Nº 818, de 05 de setembro de 1969 e na Instrução Normativa nº 22, de 20 de Junho de 2013, resolve:

Art. 1° Revogar as Portarias Nº 152, de 20/08/2008 de LUCAS DALL COMUNE HUNHOFF, N° 122, de 22/07/2013 de ADILSON DE
OLIVEIRA PINTO JÚNIOR, N° 128, de 26/07/2013 de JULIANA BARREIRO.

Art. 2° Habilitar o Médico Veterinário LUCAS DALL COMUNE HUNHOFF, inscrito no CRMV-MT sob n° 3223, para fornecer Guia de
Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito intra e interestadual de aves e ovos férteis nos Municípios de Sorriso, Sinop, Vera e Lucas do Rio Verde
- Mato Grosso, observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigo r.

FRANCISCO MORAES CHICO COSTA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO

DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 72, DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao disposto no art. 24, da Lei nº 9456, de 25 de abril

de 1997, decide DEFERIR o pedido de alteração de titularidade da cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.) relacionada, cuja propriedade

pertencia a empresa GRANAR S/A, do Paraguai, e presentemente está sendo requerida a transferência de titularidade para a empresa

COOPERATIVA DE PROVISION DE SERVICIOS AGRICOLAS "CRIADERO SANTA ROSA" LIMITADA, da Argentina.

Denominação da cultivar Nº do Processo Nº Certificado de Proteção
RA524 21806.000108/2008 2 0 0 9 0 11 8

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação desta Decisão.

FABRICIO SANTANA SANTOS

DECISÃO Nº 73, DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao disposto no art. 12 e art. 46 da Lei nº 9.465/97

e no inciso VII, do art. 3º, do Decreto nº 2.366/97, torna público que foi extinto o direito de proteção das cultivares relacionadas, pela expiração

do prazo de proteção.

Espécie Denominação da Cultivar Numero do certificado Data da Expiração
Glycine max (L.) Merr. BRSMT Crixás 202 10/08/2014
Glycine max (L.) Merr. BRS Sambaíba 11 4 13/08/2014
Glycine max (L.) Merr. BRSGO Catalão 11 6 13/08/2014
Glycine max (L.) Merr. BRSGO Jataí 11 5 13/08/2014
Saccharum L. SP84-5560 123 26/08/2014
Saccharum L. SP87-396 11 7 26/08/2014
Saccharum L. SP85-3877 122 26/08/2014
Saccharum L. SP87-344 11 9 26/08/2014
Saccharum L. SP84-1431 125 26/08/2014
Saccharum L. SP84-2025 124 26/08/2014
Saccharum L. SP84-1201 126 26/08/2014
Saccharum L. SP86-155 120 26/08/2014
Saccharum L. SP85-5077 121 26/08/2014
Saccharum L. SP83-2847 127 26/08/2014
Saccharum L. SP87-365 11 8 26/08/2014

FABRICIO SANTANA SANTOS

de Ácaro-branco, Ácaro-tropical (Polyphagotarsonemus latus) e Áca-
ro-rajado ( Tetranychus urticae ); Morango para o controle de Ácaro-
rajado (Tetranychus urticae); Soja para o controle de Ácaro-rajado
(Tetranychus urticae) e Ácaro-branco ( Polyphagotarsonemus latus).

3. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2014,
e de conformidade com o ofício 02001. 009924/2014-09
CGASQ/IBAMA de 05 de setembro de 2014 e Nota Técnica
02001.001556/2014-42 CCONP/IBAMA de 04 de setembro de 2014,
atendendo o artigo 22 do Decreto 4074/02 de 04 de janeiro, can-
celamos o registro dos produtos Granutox 150 G registro nº 2098 e
Phorate Técnico 900 USA registro nº 00848900.

4. De acordo com o Artigo 22§ 1º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade
do registro do produtos Óleo Mineral Fersol registro nº 024448792,
da empresa Fersol Indústria e Comércio S.A.- sito à Rodovia Pre-
sidente Castelo Branco - Km 68,5 - Mairinque / SP, para a empresa
Oxiquímica Agrociência Ltda- sito à Rua Minervino de Campos Pe-
droso, 13, Parque Industrial Carlos Tonnani- Jaboticabal - SP, CEP:
14871-360.

5. De acordo com o Artigo 22§ 1º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade
do registro do produto Crop'Oil registro nº 000193, da empresa Ame-
ribrás Indústria e Comércio Ltda - sito à Rodovia Raposo Tavares, km
22,5 - Ed. The Square - sala 03- Bloco B- Bairro Lageadinho, CEP:
06709-015, para a empresa Oxiquímica Agrociência Ltda- sito à Rua
Minervino de Campos Pedroso, 13, Parque Industrial Carlos Tonnani-
Jaboticabal - SP, CEP: 14871-360.

6. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi autorizado a empresa FMC Química do Brasil Ltda - Filial Ube-
raba CNPJ nº 04.136.367/0005-11, a importar o produto Mancozeb
Técnico Indofil registro nº 11011, tendo em vista que mesma é for-
muladora do produto Galben- M registro nº 04601.

7. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do produto técnico
Premier Técnico BCS registro nº 7512, no produto formulado Winner
registro nº 05997.

8. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Scor-
pion registro nº 000494, conforme processo nº 21000.010912/2009-
14.

9. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do produto técnico
Mancozeb Técnico Indofil registro nº 11011, no produto formulado
Dithiobin 780 WP registro nº 01928708.

10. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizado a empresa Arysta Lifescience do Brasil Indústria
Química e Agropecuária Ltda - Salto de Pirapora / SP - CNPJ nº
62.182.092/0012-88, a importar os produtos Eminent XL registro nº
3814, Kentan 40 WG registro nº 07309, Neoram 37,5 WG registro nº
13907. Eminent Gold registro nº 1410.

11. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizado a empresa Cross Link Consultoria e Comércio
Ltda - Barueri/ SP- CNPJ nº 67.148.692/0001-90, a importar o pro-
duto Kentan 40 WG registro nº 07309.

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral
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